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1. OBJETIVO 

 Garantir técnicas corretas para limpeza e desinfecção, com remoção de poeira e biofilmes 
aderidas ao bebedouro, evitando a contaminação da água. 

 

2. MATERIAIS 

 Esponja macia; 

 Sabão Líquido neutro; 

 Pano Perfex; 

 Escova para reentrâncias; 

 Água; 

 Álcool a 70%; 

 EPIS. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 A limpeza deve ser realizada quinzenalmente e/ou sempre quando necessário; 

 Desligar o bebedouro da tomada; 

 Retirar o galão de água vazio; 

 Utilizar, primeiramente, esponja e sabão para limpeza interna e externa, usando a escova 
quando necessário; 

 Passar um pano úmido para retirar o excesso de sabão existente, executando a técnica com 
movimentos firmes, longos e em uma só direção; 

 Friccionar álcool a 70% ao redor do dispositivo de saída de água, acionador de água e local                   
de escoamento de água. Repetir o procedimento 3 vezes; 

 Enxugar com o pano Perfex; 

 Ligar o bebedouro na tomada. 

 

4. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

 Garantir a frequência desse procedimento em todos os bebedouros do hospital; 

 O não cumprimento deverá ser comunicado ao setor de hotelaria para devidas 
providências; 

 Toda limpeza realizada deve ser registrada em etiqueta específica, podendo ser fixado no 
próprio gelágua. 
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